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do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, bem como 
praticar os demais atos decisórios previstos no Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, até 
ao limite de € 25 000;

b) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou programas 
plurianuais, legalmente aprovados, até ao montante de € 150 000, nos 
termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho;

c) Autorizar deslocações em serviço que decorram em território nacio-
nal, bem como o processamento dos correspondentes abonos ou despesas 
com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas de custo, 
antecipadas ou não, e os reembolsos que forem devidos nos termos legais;

d) Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações em 
serviço, que decorram em território nacional, bem como o processa-
mento do abono correspondente nos termos do artigo 5.º da Portaria 
n.º 379/90, de 18 de maio, conjugado com o artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 230/93, de 26 de junho;

e) Autorizar o abono a dinheiro da alimentação por conta do Estado 
ao pessoal, militar e civil, que a ela tiver direito, quando não for possível 
por razões operacionais, o fornecimento de alimentação em espécie, ou 
as condições de saúde, devidamente comprovadas, aconselhem trata-
mento dietético especial, nos termos do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 271/77, de 2 de julho;

f) Analisar, instruir e decidir requerimentos e reclamações que me 
sejam dirigidos relacionados com as competências, ora delegadas;

2 — Subdelegação de competências — o ora delegado é autorizado 
a subdelegar, com caráter pessoal, nas seguintes entidades:

a) No 2.º Comandante do Comando Territorial de Vila Real, ou no 
Chefe da Secção de Recursos Logísticos e Financeiros quando esta 
função for desempenhada por Oficial.

b) Nos Comandantes de Destacamento, a assinatura de guias de 
marcha e guias de transporte.

3 — A delegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de janeiro de 2013.
5 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedimento 

Administrativo, ficam ratificados todos os atos praticados, no âmbito das 
matérias ora delegadas, até à sua publicação no Diário da República.

14 de janeiro de 2013. — O Comandante -Geral, Luís Manuel dos 
Santos Newton Parreira, tenente -general.

206761081 

 Polícia de Segurança Pública

Direção Nacional
Despacho n.º 2841/2013

1 — Ao abrigo do disposto no artigo 6.º, n.º 1, primeira parte, e artigo 7.º, n.º 1, 
in fine, ambos do Estatuto do ISCPSI, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 275/2009, 
de 2 de outubro, nos artigos 35.º, n.º 2, e 36.º, n.º 2, do Código do Procedimento 
Administrativo, no artigo 109.º, n.º 1, do Código dos Contratos Públicos, e 
no uso dos poderes que me foram conferidos pelo Despacho n.º 12162/2012, 
publicado no Diário da República n.º 180, 2.ª série, de 17 de setembro de 2012, 
subdelego no intendente Hélder Valente Dias, diretor -adjunto do Instituto Supe-
rior de Ciências Policiais e Segurança Interna, com faculdade de subdelegação, 
a competência para a prática dos seguintes atos:

1.1 — Conceder licenças até 30 dias, com exceção da licença sem 
vencimento;

1.2 — Conceder o estatuto de trabalhador -estudante, autorizar os 
benefícios dele decorrentes e determinar a cessação dos respectivos 
direitos, nos termos da lei;

1.3 — Justificar e injustificar faltas do pessoal com funções poli-
ciais, até ao posto de chefe, inclusive, e do pessoal com funções não 
policiais;

1.4 — Autorizar faltas, por conta do período de férias do próprio ano 
ou do seguinte, ao pessoal com funções policiais, até ao posto de chefe, 
inclusive, e ao pessoal com funções não policiais, nos termos da lei;

1.5 — Aprovar o plano de férias e respetivas alterações, por interesse 
do serviço, bem como a sua acumulação parcial, de acordo com orien-
tações superiormente definidas;

1.6 — Autorizar o início das férias;
1.7 — Assinar termos de aceitação nos casos de provimento nos postos 

de agente principal, chefe e chefe principal;
1.8 — Assinar termos de posse e aceitação nos casos de nomeação 

para o posto de agente.

2 — Ao abrigo do artigo 9.º, n.º 3, da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
modificada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 31 de agosto, procedo, 
também, à delegação de assinatura da correspondência ou de expediente 
necessário à mera instrução dos processos.

3 — Ratifico, ao abrigo do disposto no artigo 137.º, n.º 3, do Código 
do Procedimento Administrativo, todos os atos praticados pelo intendente 
Hélder Valente Dias, no âmbito das competências previstas nos números 
anteriores, até à publicação do presente despacho.

23 de outubro de 2012. — O Diretor, Pedro José Lopes Clemente, 
superintendente.

206760174 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Secretaria-Geral

Despacho (extrato) n.º 2842/2013
Por meus despachos de 12 de abril de 2012 e de 2 de dezembro de 

2011, foram autorizadas as renovações das comissões de serviço aos 
licenciados Luís Alves Pardal, no cargo de chefe de divisão de Serviços 
de Aprovisionamento Centralizado, e Mário Jaime da Silva Mesquita, 
no cargo de chefe de divisão de Recursos Tecnológicos, respetivamente, 
nos termos dos artigos 23.º e 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro. 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de fevereiro de 2013. — A Secretária -Geral, Maria Antónia Moura 
Anes.

206757056 

 Direção-Geral da Política de Justiça

Despacho (extrato) n.º 2843/2013
Para efeitos do cumprimento do disposto na alínea d), do n.º 1 do 

artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, faz -se público que, 
o Coordenador Técnico da Direção -Geral da Política de Justiça, José 
Manuel Afonso Nabais, com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, cessou funções por motivo de aposentação, com 
efeitos a partir de 1 de fevereiro de 2013.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
7 de fevereiro de 2013. — O Diretor -Geral, António Costa Moura.

206759016 

 Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais

Despacho (extrato) n.º 2844/2013
Por despacho do Diretor -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais de 31 

de janeiro de 2013, e nos termos do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 174/93, 
de 12 de maio, na redação conferida pelo Decreto -Lei n.º 33/2001, de 8 de 
fevereiro, e do n.º 2 do artigo 11.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e 
no âmbito do concurso externo aberto pelo Aviso n.º 20885/2009, publicado 
no Diário da República n.º 224, 2.ª série, de 18/11/2009 — Referência A, 
foram os guardas instruendos a seguir indicados nomeados definitivamente, 
sem prejuízo do período experimental, na categoria de guarda, com efeitos 
a 01/02/2013:

Alexandre Manuel Almeida Prata Fonseca.
Alexandre Tito Sanchez Barbosa.
Alexis Santos Tavares.
André Filipe Branco Feijó.
André Filipe Branco Ferreira.
André Filipe Caramelo Sobral.
André Filipe Rodrigues Correia.
André Joaquim Alves Chimeno.
André Manuel Jerónimo Cabrita.
André Manuel Rodrigues Valente.
Andreio Miguel Viveiros Carvalho.
Ângelo Manuel Santos Aguiar Bento.
António Augusto Pina Coelho.
António Manuel Ferreira Santos.
António Miguel Sanches Borges.
Armando Vítor Lopes Moura.
Artur Jorge Lima Parada.
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Augusto Alexandre Bayan Nazaré.
Augusto Daniel Candeias Godinho.
Avelino Fernando Almeida.
Bruno Daniel Valente Santos.
Bruno Filipe Fonseca Pires.
Bruno Filipe dos Santos Pereira.
Bruno José Coelho Sousa.
Bruno José Domingues Antunes.
Bruno José Oliveira Ferreira.
Bruno José Sousa Marques.
Bruno Manuel Martins Gomes.
Bruno Manuel Pereira Lopes.
Bruno Manuel Teixeira Lé.
Bruno Miguel dos Santos Parra.
Bruno Miguel Ferreira Madeira.
Bruno Miguel Gomes Nogueira.
Bruno Miguel Oliveira Pousado.
Bruno Rafael Rodrigues Pereira.
Bruno Ricardo Rodrigues Freire.
Bruno Tiago Lopes Batista.
Carlos Fernando Vieira Ferreira.
Cláudio Fernando Medeiros Silva.
Cláudio Xavier Prado Caldas.
Cristiano Neves da Silva.
Daniel Alexandre Silva Sobral Mesuras.
Daniel Alexandre Fernandes Vilas Pires.
David Alves Andrade.
Davide Mouro Salgueiro.
Dinis Araújo Gonçalves.
Dinis Silva Faria.
Dinis Ferreira Gomes Andrade.
Dinis Miguel Gregório Anastácio.
Diogo Manuel Barbosa Dias.
Eduardo Henrique Monteiro Fonseca Silva.
Eduardo Jose Balola Trindade.
Hélder Filipe Sousa Moreira.
Élio João Pereira Rodrigues.
Élio Martins Coutinho.
Emmanuel Cerqueira Amorim.
Fábio Henrique Gomes Areias.
Fábio Manuel Domingos Jacob.
Fábio Miguel Passão Guerra.
Fernando Abel Tavares Gomes.
Fernando Marques Coelho.
Filipe Augusto Silva Costa.
Filipe José Vieira Pereira.
Filipe Pedro Pinto Feliciano.
Flávio Miguel Lopes Conde.
Francisco Manuel Cruz Sena.
Francisco Olivença Rocha.
Gonçalo Filipe Martins Farinha.
Gonçalo Manuel Nunes Carita.
Hélder Silva Sampaio Morais.
Hélder Campos Ribeiro.
Hélder Duarte Fonseca.
Hélder Filipe Costa Lopes.
Hélder Martins Afonso.
Hernâni Alberto Gil Rodrigues.
Hugo Manuel Fernandes Mendes.
Hugo Miguel Franklin.
Hugo Rafael Carmo Santana Meneses.
Hugo Rafael Silva Santos.
Isaías Rodrigues Gonçalves.
Ivo António Carvalho Martinho Ribeiro Henrique.
Ivo Filipe Almeida Torres.
João Henrique Medeiros Gomes.
João Miguel Simões Rodrigues.
João Pedro Silva Carvalho.
João Pedro Vieira Loureiro.
João Soares Ferreira.
João Vítor Ribeiro Teixeira Pinheiro.
Joaquim José Jorge Azevedo Carneiro Martins Neto.
Joaquim Paulo Ferreira Soares.
Jorge Afonso Morgado.
Jorge André Arantes Ladeiras.
Jorge André Cardoso Florim.
José Armando Duarte Rosário.
José Carlos Cardoso Ferreira.
José Carlos Ferreira Pimentel.
José Carlos Lopes Gomes.
José Eduardo Magalhães Barroso.

José Eduardo Moniz Martins.
José Manuel Magalhães Barroso.
José Manuel Vieira Silva.
José Miguel Mateus Gomes.
Justino Silva Pereira.
Lázaro José Rodrigues Costa Gomes.
Luís André Carvalho Coutinho.
Luís Carlos Rodrigues Pereira.
Luís Filipe Casimiro Simões.
Luís Filipe Silva Furtado.
Luís Filipe Góis Martins.
Luís Miguel Vicente fevereiro.
Marcelo Gil Ratado Cachatra.
Márcio Casimiro Lopes Vaz.
Márcio Filipe Brás Rodrigues.
Márcio Leonel Guedes Pereira.
Márcio Paulo Carvalho Melro.
Marco Paulo Brito Carvalho.
Marco Paulo Simões Querido.
Marco Paulo Teixeira Cruz.
Mario Hélio Gonçalves Zeballos.
Mário Jorge Ferreira Teixeira.
Mário Jorge Lázaro Batista.
Martinho Barata Martins.
Micael Oliveira Sousa.
Michael Venâncio Vieira.
Miguel Alexandre Costa Pereira.
Miguel Ângelo dos Santos Costa.
Miguel Jorge Candeias Borges.
Moisés Bruno Lucas.
Nelson Bruno Rodrigues Barreira.
Nelson Santos Monteiro.
Nelson Carlos Simas Costa.
Nelson Eliseu Nascimento Coelho.
Nelson Fernando da Silva Gonçalves Azevedo.
Nelson José Gaspar Sargento.
Nelson Manuel Cardoso Marques Leandro.
Nelson Manuel Cardoso Martins.
Nelson Rodrigues Martins.
Nuno Daniel Moreira Marques.
Nuno Luís Neves Matias.
Nuno Miguel Aguiar Luís.
Nuno Miguel de Castro Marcelino.
Nuno Miguel Marques Garcia.
Nelson Jorge Simões Veiga.
Olímpio Miguel Gonçalves Seco.
Patrick Martins Rodrigues.
Paulo César Pimentel Silva.
Paulo Jacinto Silva Romão.
Paulo Jorge Jesus Marques.
Paulo José Pinheiro Amaro.
Paulo Ricardo Figueiredo Nunes.
Pedro Alexandre Gonçalves Almeida.
Pedro Alexandre Morais Henriques.
Pedro André Monteiro Simões.
Pedro Daniel Matos Quelhas.
Pedro Fontes da Silva.
Pedro José Ferreira Henriques.
Pedro Luís Carvalho Caetano Fernandes.
Pedro Manuel Lobo Torres.
Pedro Miguel Almeida Aragão.
Pedro Miguel Batista Pereira.
Pedro Miguel Pires Portela.
Pedro Miguel Silva Grácio.
Ricardo Antonio Bispo Izequiel.
Ricardo Matos Careta.
Ricardo Filipe Tome Santos.
Ricardo José Santos Martins.
Romeu Araújo Silva.
Ruben Filipe Gomes Fonseca.
Ruben Maciel Silva Pereira Costa.
Rui Filipe Nascimento Mendes.
Rui Filipe Gomes Pereira.
Rui Miguel Batista Pereira.
Rui Miguel Belchior Monraia.
Rui Miguel Moura Teixeira.
Rui Pedro Malpique Leirinha.
Rui Pedro Pereira Fernandes.
Sandro Emanuel Silva Centeio.
Sérgio Alexandre Moreno Ruivo.
Sérgio Manuel Monteiro Borges.
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Sérgio Miguel Seixas.
Sérgio Miguel Silva Jorge.
Sérgio Rafael Cardoso Fernandes.
Simão André Charrinho Serralha Maia.
Telmo Emanuel Semedo Relvão.
Tiago Alberto Dias Gonçalves.
Tiago de Oliveira Picão.
Tiago Manuel Nunes Lopes Peres.
Valério Benedito Gomes Santos.
Vasco Miguel Marques Gaspar.
Vítor Manuel Galvão Maltinha Ruivo Polainas.
Vítor Manuel Gonçalves Medeiros.
Wilson Joel Dias Pereira.

13 de fevereiro de 2013. — A Subdiretora -Geral, Julieta Nunes.
206757348 

 Despacho (extrato) n.º 2845/2013
Por despacho do Diretor -Geral de Reinserção e Serviços Prisio-

nais, de 31 de janeiro de 2013, e nos termos do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 174/93, de 12 de maio, na redação conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 33/2001, de 8 de fevereiro, e do n.º 2 do artigo 11.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e no âmbito do concurso externo 
aberto pelo Aviso n.º 20885/2009, publicado no Diário da República 
n.º 224, 2.ª série, de 18/11/2009 — Referência B, foram as guardas 
instruendas a seguir indicadas nomeadas definitivamente, sem preju-
ízo do período experimental, na categoria de guarda, com efeitos a 
01/02/2013:

Ana Cristina Lemos Loureiro
Ana Filipa Caleiras Gonçalves
Ana Isabel Santos Gandra
Ana Isabel Moreira Silva
Ana Isabel Rodrigues Ferreira
Ana Luísa Ribeiro Castro Da Costa
Ana Luísa Ribeiro Pereira
Ana Odete De Carvalho Rosado
Ana Raquel Pereira Valente Ferreira
Anabela Da Silva Soares
Carla Miranda Amorim
Cátia Marina Gomes De Jesus
Cátia Sofia Alves Campos
Cátia Solange Machado Gomes Vera Cruz
Célia Manuela Ferreira Henriques
Clara Maria Neves Figueiredo
Cláudia Alexandra Veríssimo Nunes Santos
Cristina Fernandes Silva
Cristina Maria Teixeira Pires Monteiro
Diana Isabel Guedes Morais Lima
Diana Lage De Sousa
Dina Susana Castanhas Da Silva Almeida
Dulce Isabel Campanha Camões
Elisabete Jesus Nunes Costa
Eloísa Marina Pancha Alves
Elsa Fernanda Ribeiro Moreira
Filipa De Sousa Gomes
Joana Filipa Reino Batalha Gil Prata
Júlia Moreira Calaça
Lídia Maria Rama Medina
Liliana Conceição Correia Ferreira
Magda Maria Sobral Pereira Fernandes
Maria Célia Esteves Pinto
Marlene Patrícia Ferreira Da Costa
Nicole Costa Nobre
Patrícia Filipa Oliveira Lopes
Rafaela Pombo Coelho Afonso
Raquel Dores Spínola Franco
Sara Isabel Ribeiro Silva
Sheila Patrícia Ladeira Azevedo Marques
Sílvia Clara Ramos Araújo
Sílvia Cristina Lopes Silva
Sónia Raquel Dos Santos Ferreira
Tânia Marisa Duarte Pires
Thais Vilela Vaz
Verónica Teresa Pinheiro Arratel
13 de fevereiro de 2013. — A Subdiretora -Geral, Julieta Nunes.

206757478 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Direção-Geral de Energia e Geologia

Aviso n.º 2551/2013
Faz -se público, nos termos e para efeitos do n.º 4 do Artº. 27.º do 

Decreto -Lei n.º 86/90, de 16 de março, que a Fundação Oriente, titular do 
contrato de exploração da água mineral natural n.º HM -06 denominada 
Caldas de Monchique, situada na freguesia de Monchique, concelho de 
Monchique, distrito de Faro, requereu a revisão do perímetro de pro-
teção daquele recurso, cujas zonas e respetivos limites se indicam em 
coordenadas DATUM 73,Hayford -Gauss,IPCC(Melriça):

Zona Inediata: Delimitada pelo polígono A -B -C -D, cujos vértices 
têm as seguintes coordenadas: 

Vértices Meridiana (m) Perpendicular (m)

A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 37 361,625 – 264 402,672
B. . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 37 312,764 – 264 402,672
C. . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 37 312,764 – 264 538,171
D. . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 37 370,366 – 264 538,171

 Zona Intermédia: Delimitada pelo polígono E -F -G -H, cujos vértices 
têm as seguintes coordenadas: 

Vértices Meridiana (m) Perpendicular (m)

E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 37 375,000 – 263 650,000
F . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 37 075,000 – 263 650,000
G. . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 37 075,000 – 264 900,000
H. . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 37 575,000 – 264 900,000

 Zona Alargada: Delimitada pelo polígono I -J -K -G -L -M -N, cujos 
vértices têm as seguintes coordenadas: 

Vértices Meridiana (m) Perpendicular (m)

I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 36 772,005 – 262 403,486
J  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 36 277,158 – 262 378,082
K. . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 35 913,875 – 262 968,825
G. . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 37 075,000 – 264 900,000
L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 37 232,771 – 265 000,000
M  . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 37 659,780 – 265 000,000
N. . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 38 000,000 – 263 760,000

 No interior das referidas áreas aplicar -se -ão as restrições e condicio-
namentos ao uso e fruição dos terrenos, estabelecidos nos artºs. 42.º 43.º 
e 44.º do Decreto -Lei n.º 90/90, de 16 de março.

Convidam -se todos os interessados a apresentar reclamações, por 
escrito e devidamente fundamentadas, no prazo de 30 dias a contar da 
data da publicação do presente Aviso.

O pedido está patente para consulta, dentro das horas de expediente, 
na Direção Geral de Energia e Geologia, sita na Av. 5 de Outubro, 
n.º 87, 3.º andar — 1069 — 039 LISBOA, local para onde devem ser 
remetidas as reclamações.

27 de agosto de 2012. — O Subdiretor -Geral, Carlos A. A. Caxaria.
306350768 

 Contrato (extrato) n.º 139/2013
Nos termos do n.º 7 do artigo 16.º e do artigo 33.º do Decreto -Lei 

n.º 88/90, publica -se o extrato do acordo revogatório celebrado em 21 
de novembro de 2012 do contrato de concessão experimental de quartzo 
denominado Freches Norte, cujos termos são os seguintes:

Artigo 1.º Por acordo entre as partes ao abrigo do disposto na alínea b) 
do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 90/90, conjugado com o artigo 32.º 
do Decreto -Lei n.º 88/90, de 16 de março o Estado e a SILICÁLIA 
PORTUGAL — Indústria e Comércio de Aglomerados de Pedra, S. A., 
rescindem o contrato para atribuição de direitos de exploração de um 
período experimental do depósito mineral de quartzo, cujo extrato foi 
publicitado no Diário da República, 2.ª série, n.º 115, de 16 de junho 
de 2011, sob o número Contrato (extrato) n.º 637/2011.




